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INSTRUÇÃO NORMATIVA IPSPMP Nº 01 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Institui o Recenseamento Cadastral 

Previdenciário dos segurados ativos, 

aposentados e pensionistas vinculados ao 

IPSPMP-PIRAPREV, e dá outras providências. 

 

A Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Piracaia – PIRAPREV, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º, inc. II, da Lei Federal nº 10.887, 

de 18 de junho de 2004, quanto à realização periódica do recenseamento 

previdenciário; 

CONSIDERANDO a determinação legal contida no artigo 7º, inciso X c.c artigo 42, §4º 

da Lei Municipal n. 2912/2017 quanto ao recadastramento anual dos servidores 

ativos, aposentados e pensionistas do IPSPMP-PIRAPREV; 

 

CONSIDERANDO a condição estabelecida para a obtenção e renovação da 

Certificação no Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão de 

Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

Municípios PRO-GESTÃO RPPS, instituído pela Portaria MPS nº 185/2015; 

 

CONSIDERANDO que a avaliação atuarial deverá dispor de informações atualizadas e 

consistentes que contemplem todos os segurados e beneficiários do RPPS, de 

quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do ente federativo; 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituído o Recenseamento Cadastral Previdenciário dos segurados 

ativos, aposentados e pensionistas, vinculados ao Regime Próprio de Previdência 

Social RPPS, com a finalidade de atualização permanente da base de dados cadastrais 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – 

PIRAPREV. 

§ 1° Recenseamento Cadastral Previdenciário é de caráter obrigatório para todos os 

servidores efetivos ativos, aposentados e os pensionistas, de todos os Poderes, 

inclusive de sua autarquia. 
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§ 2° O Recenseamento Cadastral Previdenciário dos servidores ativos deve ser 

realizado a cada 2 (dois) anos, iniciando a vigência dessa Instrução Normativa a partir 

de 2022. 

§ 3° Os segurados aposentados e pensionistas devem passar por 

recenseamento/recadastramento anualmente, de acordo com os parâmetros e 

diretrizes fixados em resolução própria.  

§ 4° O Censo é obrigatório, inclusive, para os servidores ativos que se encontrarem 

cedidos, de licença ou afastamento legal, com ou sem remuneração, situação na qual 

poderão ser representados por procurador, caso seja necessário. 

Art. 2° O Recenseamento Cadastral Previdenciário será desenvolvido sob as seguintes 

diretrizes: 

I - Integração de sistemas e bases de dados; 

II - Inclusão dos dados cadastrais no sistema gestão previdenciária do PIRAPREV de 

forma progressiva; 

III – Possibilidade de realização permanente de recenseamento previdenciário de 

forma digital, de preferência com a utilização de aplicativo mobile; 

IV – Validação dos dados no sistema de gestão Previdenciária do PIRAPREV e 

transmissão para o Cadastro Nacional de Informações Sociais dos Regimes Próprios 

de Previdência Social CNIS- RPPS; 

V – Melhoria da qualidade dos dados dos segurados do RPPS, objetivando a 

efetivação de avaliação atuarial consistente e a garantia na agilidade da concessão de 

aposentadoria e pensão. 

VI – Proteção e direcionamento dos dados pessoais dos servidores de acordo com a 

base legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018). 

Art. 3° Para os fins desta Instrução Normativa entende-se por: 

I - Servidores ativos: o segurado ocupante de cargo efetivo, investido mediante 

concurso público, dos Poderes Executivo, Legislativo e da autarquia; 

II - Aposentados: os segurados aposentados do RPPS, em gozo de benefício de 

aposentadoria; 

III – Pensionistas: os beneficiários de pensão decorrente do falecimento do segurado 

do RPPS ativo ou inativo; 

IV – Dependentes: os beneficiários definidos em legislação específica; 

V – Recenseamento previdenciário: atualização cadastral, funcional e financeira dos 

servidores ativos, aposentados, bem como dos seus dependentes e pensionistas; 
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VI – Atualização cadastral: o procedimento por meio do qual os servidores ativos e 

seus respectivos dependentes, inativos e pensionistas, realizarão a confirmação, a 

correção ou a inclusão de dados pessoais; 

VII – Atualização funcional: procedimento por meio do qual os servidores ativos, 

realizarão a confirmação, a correção ou a inclusão dos dados funcionais e órgãos 

lotação; 

VIII – Atualização financeira: procedimento por meio do qual os servidores ativos 

realizarão a confirmação, a correção ou a inclusão dos dados financeiros.  

IX – Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 

ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico. 

X – Dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou 

identificável; 

Art. 4° O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Piracaia é o órgão 

responsável pela realização do recenseamento previdenciário de que se trata o art. 

1º desta Instrução Normativa. 

§ 1° Na execução da responsabilidade de que se trata o caput deste artigo, o Poder 

Executivo publicará Decreto regulamentando o Censo e o Piraprev publicará edital de 

convocação para o recenseamento dos servidores ativos, com eficácia a todos os 

poderes e órgãos autônomos. 

§ 2° A execução do recenseamento poderá ser terceirizada à empresa especializada, 

e os recursos necessários à realização serão provenientes da taxa de administração 

do Instituto, incluindo eventuais despesas de comunicação e divulgação, devendo 

esta ter o máximo alcance possível. 

§ 3° O resultado obtido com o recenseamento dos servidores ativos deve ser 

disponibilizado a cada poder. 

§ 4° O Instituto deverá utilizar os melhores recursos tecnológicos, de modo a evitar o 

uso de papel impresso e o acúmulo de documentos em arquivo físico. 

§ 5° Decorridos 30 (trinta) dias da finalização do Recenseamento Previdenciário, o 

Piraprev encaminhará ao Departamento de Recursos Humanos a relação dos não 

recenseados, para que adote a suspensão do pagamento da remuneração ou 

revogação da cessão ou afastamento, quando for o caso, de modo a permitir alcançar 

a totalidade do objetivo proposto nesta IN. 

Art.5° Para fins de análise financeira e atuarial, os vínculos funcionais prestados a 

outros regimes devem, obrigatoriamente, serem declarados pelos servidores ativos, 

no recenseamento. 



   
  

 
 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos  
        do Município de Piracaia – PIRAPREV 
 

 

 
 
Av. D. Elza Peçanha de Godoy, 170 Vila Elza, Piracaia SP  
 

11 4036-3231 / 4036-4409  CNPJ: 10.543.660/0001-72                                                    
 

www.piraprev.sp.gov.br  piraprev@piraprev.sp.gov.br 
 

 

§ 1° O documento hábil ao cadastramento do tempo de contribuição referente aos 

vínculos de que trata o caput deste artigo é a Carteira de Trabalho e/ou a Certidão de 

Tempo de Contribuição – CTC. 

Art.6° O servidor ativo que apresentar informações falsas ou omitir informações 

poderá responder civil, penal e administrativamente. 

Art.7° Os servidores inativos e os pensionistas que não realizarem o recenseamento 

terão seus proventos suspensos, nos termos da legislação previdenciária municipal, 

até que o faça.  

Art.8° Os poderes e órgãos autônomos devem cooperar, no âmbito de suas 

respectivas competências, com a execução do recenseamento, inclusive facilitando a 

divulgação e atendendo ao disposto nesta Instrução Normativa, em especial as 

disposições contidas no § 5º do art. 4. 

Art.9 O recadastramento e tratamento dos dados pessoais são realizados de acordo 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de Dados, observando os 

princípios da finalidade, adequação, necessidade, prevenção e segurança. 

§1º. Os servidores tem acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus 

dados.  

§2º Os dados coletados dos servidores ativos, aposentados e pensionistas os quais 

integrarão o banco de dados do PIRAPREV são os seguintes: CPF, RG, idade, data de 

nascimento, sexo, naturalidade, número do PIS/PASEP, titulo de eleitor, estado civil, 

número CTPS, telefone, endereço residencial, nome dos pais, tempo de contribuição 

anterior à admissão no ente público, local de trabalho. 

§3º. Os dados coletados dos dependentes são RG, CPF e data de nascimento. 

Art. 10 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

PROCURAÇÃO – PESSOA FÍSICA 

 

Outorgante: ___________________________________________________________, 

Brasileiro(a), estado civil _________________, profissão _______________________, 

portador(a) do CPF nº ______________________, RG nº_________________, 

residente e domiciliado(a) a ___________________________________________, 

bairro __________________, município ______________________, Estado ______, 

CEP _____________, telefone ___________________, pelo presente instrumento 

nomeia e constitui como seu (sua) bastante Procurador(a) 

_____________________________________________________________________, 

Brasileiro(a), estado civil _________________, profissão _______________________, 

portador(a) do CPF nº _____________________, RG nº_________________, 

residente e domiciliado(a) a ___________________________________________, 

bairro __________________, município ______________________, Estado ______, 

CEP _____________, telefone ___________________, com poderes para representar 

o outorgante perante a Comissão de Recadastramento – Censo Previdenciário, para 

apresentar documentos a fim de atualizar os dados cadastrais no IPSPMP – Piraprev e 

Prefeitura Municipal de Piracaia, responsabilizando-se por todos os atos praticados 

no cumprimento deste instrumento, cessando os efeitos deste a partir de 

___/____/_________ 

 

Piracaia, em ____/____/______ 

 

__________________________ 

 (Assinatura do Outorgante) 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE SEPARAÇÃO DE FATO 

 

DADOS DO SEGURADO (A) 

Nome: 

Matrícula:                                 Órgão de origem: 

Estado Civil:                             (   ) Casado, mas separado de fato. 

Endereço: 

RG:                                            CPF: 

Telefone:                                  Celular: 

E-mail: 

 

DADOS DO CÔNJUGE: 

Nome: 

RG:                                            CPF: 

 

Declaro, sob as penas da lei, estar separado de fato, desde ____/____/______, da 

pessoa acima identificada. 

 

Piracaia, em ____/____/______ 

 

__________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DE EX-CÔNJUGE DIVORCIADO, 

SEPARADO JUDICIALMENTE OU DE FATO OU DE EX-COMPANHEIRO(A) 

DADOS DO SEGURADO 

Nome: 

Matrícula:                                 Órgão de origem: 

Cargo: 

Endereço: 

RG:                                      CPF: 

Telefone:                            Celular: 

E-mail: 

 

DADOS DO DEPENDENTE 

Nome: 

Endereço:  

RG:                                      CPF:                                Telefone/Celular:  

E-mail:  

 

Declaro, sob as penas da lei, que pago pensão alimentícia à pessoa acima identificada 

no percentual de ___________% sobre meus vencimentos/proventos ou no valor de 

R$ ____________________. 

 

Piracaia, em ____/____/______ 

 

 

__________________________ 

Assinatura do Segurado 
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